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PARECER 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO  

    PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1131/2022  

 

ALTERA O ART. 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 

12.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE 

TRATA DA GRATIFICAÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS DA JARI 

MUNICIPAL. 

 

AUTOR: PREFEITO CÍCERO LUCENA 

RELATOR: VEREADOR ODON BEZERRA 

 

I – RELATÓRIO:  

  

Trata-se de Projeto de lei proposto pelo Prefeito Cícero Lucena, que visa  

ALTERAR O ART. 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 12.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011, 

QUE TRATA DA GRATIFICAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS DA JARI 

MUNICIPAL.  

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  

 

É o relatório.  
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II – FUNDAMENTO:  

 

A matéria que se propõe a tratar a proposição legislativa é de suma importância 

para a Administração Pública Municipal, motivo pelo qual passo a analisar a 

constitucionalidade formal e material do projeto.  

 

Quanto à constitucionalidade formal subjetiva, ou seja, à iniciativa do projeto de 

Lei, verifica-se estar adequada, uma vez que o projeto de lei apresentado trata da instituição de 

gratificação a servidores públicos municipais e envolvem o aumento de gastos com pessoal, o 

que compete ao Chefe desse Poder, nos termos do artigo 61, § 1º, inc. II, alínea “a”, da CF/88, 

e do artigo 30, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, in verbis:  

 

Art. 30 Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 

 

I - regime jurídico dos servidores; 

 

II - criação de cargos, empregos ou funções na Administração direta e autárquica do 

Município, ou aumento de sua remuneração; 

 

(...) 

 

Desse modo, a organização do quadro de cargos públicos e seu regime jurídico é 

matéria de conveniência e oportunidade do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal, competindo ao soberano Plenário, no presente caso, decidir pela 

aprovação da instituição da gratificação em questão. 

 

Também não se vislumbra vício formal de constitucionalidade quanto ao aspecto 

orgânico, pois, conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal de 1988, “Compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” No mesmo sentido, o artigo 5º, I, da Lei 

Orgânica do Município de Guaíba refere que “Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
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respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente 

dentre outras, as seguintes atribuições: legislar sobre assunto de interesse local”.  

 

Quanto a constitucionalidade material, também não se vislumbra nenhuma espécie 

de óbice, conforme será explicado adiante.  

 

Gratificações podem ser definidas “como sendo vantagens de ordem financeira, 

precária, atribuídas ao servidor público que presta serviços comuns da função em condições 

anormais de segurança, salubridade ou onerosidade ou são concedidas em face de certos 

encargos pessoais. Essas gratificações não são liberalidade da Administração Pública, mas sim 

são atribuições dada aos servidores por interesses recíprocos: primeiro da administração em ter 

os serviços extras do servidor e este em receber pelos serviços prestados. São vantagens 

pecuniárias transitórias que não se incorporam automaticamente no vencimento do servidor e 

nem estabelece direito subjetivo à sua percepção contínua, mas em razão somente das 

circunstâncias peculiares impostas pelos interesses mútuos 1”.   

 

Com efeito, as gratificações mantêm relação com a especificidade da situação fática 

do exercício da função, o que se observa da análise da matéria proposta pelo presente Projeto 

de Lei, já que é possível identificar a situação fática efetiva ou os motivos especiais que 

justifiquem a pretendida gratificação.  

 

Para além disso, o projeto que verse sobre a concessão de vantagens deve 

demonstrar o cumprimento de requisitos de ordem orçamentária, previstos no artigo 169, § 1º, 

da CF/88, e dos artigos 15, 16, 17, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 

Complementar Federal nº 101/00. Vejamos:  

 

 

 
1 Hely Lopes Meirelles , Direito administrativo brasileiro, p. 523/524  
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos 

e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 

qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, preceituam os artigos 15 e 16, inc. I e II: 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração 

de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa será acompanhado de: 

 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subseqüentes; 

 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias.  

 

Compreendo que tais regras, no presente caso, mesmo que não tenha sido 

apresentado estimativa do impacto orçamentário-financeiro no projeto de lei, restam 

respeitadas, posto que, conforme a própria mensagem apresentada pelo executivo aduz que “no 

Município de João Pessoa/PB só existe uma JARI, com três membros e, de modo que o 
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aumento de despesa não causará impacto nas finanças do município, dado o seu caráter 

ínfimo”.  

 

De fato, gratificações para meros três membros certamente está dentro da previsão 

orçamentária de um ente público e também dispensa planilha estimativa de despesa, visto seu 

ínfimo impacto nas contas públicas.  

 

Por fim, cabe ainda destacar que tal medida se faz necessária, uma vez que houve 

um aumento significativo no número de recursos, o que exige um grande empenho para a 

coordenação de todos os processos e para o julgamento justo, seja em defesa do Município ou 

do recorrente. 

 

Nesse sentido, pautado no fato que o presente Projeto de Lei segue os ditames 

estipulados pela melhor doutrina, conclui-se pela sua constitucionalidade, legalidade e pelo 

respeito à regimentalidade e a boa técnica legislativa.  

 

III – CONCLUSÃO:   

    

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, opino pela 

constitucionalidade, pela legalidade, pelo respeito ao regimento e à boa técnica legislativa 

(art.42, I, do RICMJP). Desse modo, voto pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 

1131/2022, de autoria do Poder Executivo, razão pela qual esta relatoria emite PARECER 

FAVORÁVEL.  

 

 Salas das comissões, 18/08/2022 
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IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 1131/2022, em conformidade com o parecer do 

relator. 

 

  

Salas das comissões, 18/08/2022 
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Membro 
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Membro 
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Membro 

 

Tarcísio Jardim 

Membro 

 

Thiago Lucena 

Membro 


